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lnformação JurÍdica no 1612022

tnteressado: A Comissão dê Finanças e Orçamento

Proposição: Projeto de Lei Ordinária no 1212022

Assunto: Abertura de crédito adicional especial - indenizações

RELATÓRIO

1. Trata-se projeto de lei ordinária apresentado pelo Chefe do Poder Executivo,

pelo visa obter autorização para a abertura de çrédito adicional no valor de R$ 591 ,1 8.

2. A prbposição veio acompanhada de justificativa (fl. 5), cópia de memorando

do órgão previdenciário (fls. 6-7), cópia dosformulários de solicitação de adiantamento

de numerário e de cópias de prestações de contas (fls. 8-15).

3. Por determinação da Comissão de Finanças e Orçamento, os autos vieram

a esta Procuradoria para análise, conforme permite o art. 70 do Regimento lnterno.

E o breve relato.

ANÁLISE JURíDICA

a) Da Competência Legislativa e da lnicíativa

4. Quanto à competência legislativa, é de se reconhecer que a matéria é de

interessê local, pois envolve abertura de credito no orçamento do Município, estando

obedecida a regra constante do art. 17, inciso l, da ConstituiÉo Estaduall.

5. A iniciativa do projeto obedece aos ditames do inciso lV do art.37 da Lei

Orgânica2.

I At1. 17. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
2 Art.37 São de iniciativa pivativa do Prefeito Municipat as leis que disponham sobre:
N - matérie orçamentária. lgtiÍêil
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EMENTA: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA.
AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE
CREDITO ADICIONAL NO ORÇAMENTO.
cREDtro ESPEC|AL. tNDEN|ZAÇÕES.
INEXISTÊNCIA DE VÍCIO DE
CONSTITUCIONALIDADE. PARECER PELA
coNTtNUtDADE DA TRAMTTAÇÃO COM
RECOMENDAÇÔES.
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b) Do Conteúdo do Projeto de Lei Ordinária

6. A Lei no 4.320164 define crédito adicional e suas êspéciês:

Ad. 40. São créditos adicionais, as autoizações de despesa não computadas ou
insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento.

Atl. 41. Os creditos ad,ôionais ôrassiFicam-se em:
I - suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária;
ll - $peciais, os desÍrnados â d€spêsas pdta as quais não haja dotaçào
o rçamê ntá ria específica ;
lll - ertraordinários, os destinados a despêsas u4genÍes e imprevistas, em caso de guera,
comoçâo intestina ou calamidade púbíba. [griÍei]

7. Crédito adicional, portanto, é aquele destinado a suportar as despesas

decorrentes de fatos supervenientes à aprovação do orçamento. Será considerado

especial se destinado a suprir objetivo não previsto no orçamento, e suplementar, se

destinado a " reforçar a verba já prevista no orçamento mas que se revelou insuficiente

para ocoffer às reais necess,?ades da obra ou do serviço'o.

8. Pela análise do quadro de detalhamento das despesas orçamentárias,

verifica-se não existir prêvisão das despesas elencadas no art. 1o do prêsênte proieto,

caracterizando-se, portanto, como crédito adicional especial:
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9. Conforme pêrmitido pela Lei no 4.320164 no inciso lll do § '1" do art. 434, o

autor indica a anulação de dotação como recursos para suportar as despesas (art. 2o

do projeto).

10. Da análise do teor do projeto nâo se vrslumbra vício de constitucionalidade.

3 MEIRELLES, Hêly Lopês. Direito Municipal Brasileiro. 19 ed. atualizadâ por Giôvani dã Silva Conalo.
São Paulo: Mâlheiros Editores ,2021 , p. 556.
4 Art. 43 A abedura dos cÍédlÍos suptementares e especrar.s depende da existência de recursos
disponlveis pan aconer à despesa e será precedida de exposição justifrcativa.

§ 10 - Consideram-sê recursos, para o fim deste adigo, desde que não comprometidos:
lll - os resultantes de anulação percial ou totat de doteções orçamentártas ou de créditos
adicionais, autoti2ados em Lei;
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c) Da Técnica Legislativa
'11 . No que diz respeito à técnica legislativa algumas mudanças de redação são

necessárias.

12. Caso a Comissão julgue conveniente, seguem abaixo algumas sugestões

para alteração da redação:

Redação origlnal Redação sugerida

Autorizâ o Chefe do Poder Executivo Municipal a
'âbrir crédito adicional especial, no Orçamenlo do
Regime Próprio de Previdência Social do

Autoriza a abertura de crédito adicional especial
no orçamento do MunicÍpio de Pitanga

Município de Pitanga, para o êxe
de 2022 e dá oútÍas providências.

ícício financeiro

Art. 'lo - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal
autorizado a abrir crédito adicional espeiial, no
Orçamento do Regime Próprio de Previdência
Social do l\4unicÍpio dê Pitanga, para o exercício
financeiro de 2022. no valor de R$ 591,18

l(quinhentos e noventa e um reais e dezoito
I centavos), destinados a supoÍlar as despesas da

] 
seguinte dotação Orçamentária:
I-TABELAI

Justificativa: Foi retirada a palavra "decreto" do art. 20 e usado o termo ("anulação")
conforme previsto no inciso lll do § 1o do art. 43 da Lei no 4.320/64. É provável que o
gestor, ao confeccionar o texto do proieto, tenha se valido de modelo de decreto de
abertura de crédito, ato administrativo que é expedido após a lei autorizativa.

Art. 30 Ficam altêredas as ações dà lei 2377t2O21[n. S" ficam alterados as áçôes da L6i no 2.377, de

- PPA2O22 a 2025, de 3o.dêlunho de2021,o 30 dê junho de 2021, o Anêxo dê Metas e
Anexo de Metas e Prioridades da Lei238112021- Prioridades da Lei no 2.381, de 1o de sêtembro de
LDO 2022, de 01 de setêmbro de 2021, a 2022, a ProgramagãoFinanceiraeoCronogrâma
Progrâmação Financeira e o Cronograma dê de Desembolso de 2022, no que couber.

t Art. ? A Lei do Orçamento conterá a dísciminaçáo da receita e despesa de forma a evidenciar a
pol[tica econômica tinanceira e o progrcma de trabalho do Govemo, obedecidos os princlpios de
unidade universalidade e anualidade. ÍgIiÍeil

Art. 16 Fica o Chêfê do Poder â(ecutivo autorizado
a abrir crédito adicional especial no orçamento do
MunicÍpio dê Pitanga para o exercício financêiro
de 2022, no valor de RS 59í,18 (quinhentos e
noventa e um reais e dezoito centavos), destinado
a suportar as despesas da seguinte dotaçâo
orçamêntária:
[INSERIR TABELA]
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Justificativa: Tecnicamente, de acordo com o PrincÍpio da Unidade Orçamentária
(Lei no 4.320/64 , aft.20, capuÍ)s, todas âs receitas e despesas devem estar contidas
em uma só Lei Orçamentária para cada ente federativo, ou seja, o orçamento deve
ser "uno". Assim, não há mais de um orçamento no Município de Pitanga. Embora as
despesas do Regime Próprio de Previdência Social sejam discriminadas de forma
segregada dos demais órgáos orçamentários nos anexos da lei orçamentária, elas
integram o orÇamento do Município de Pitanga.

Art. 2o - Para atender o disposto no Artigb 1'deste
Dêcrêto, serviÉ como recurso o Cancêlamênto dê
Dotaçôes Orçamêntárias, clnforme discriminação
abaixo, de acordo com oAÍt.43, § 1o, lnciso lll da
Lei Federal no 4.320/64.
TTABELA

Art. 2' Os recursos nêcêssários à abertura do
crédito de que trata o art. 1o decorrem da anulação
das dotaçõês orçamentárias na seguinte fonte:
[INSERIR TABELA]
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Desembolso de 2022, no que couber.
40 Esta Lei entra êm vigor na data de sua

Art. 4o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçâo
publicação.

Justificativa: A redação visa apenas adequar a proposição à técnica Iegislativa.--i
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13. Ante o exposto, opina-se pela continuidade da tramitação, recomendando-

se, porém, o atendimento às regras de técnica legislativa.

14. Atento, por fim, que a análise desta Procuradoria é meramentê opinativa e

nâo substitui o parecer das comissões, sob pena de inconstitucionalidade formal.

E o que tinha a informar.

Pitanga, 16 de maio de 2022.
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Leandro Silva Raimundo
Procurador

OAB/PR no 5í.618


